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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº         ,2015. 

(DO Sr. Luiz Cláudio) 

 

 

 

Requer, no âmbito da Representação Brasileira 

no Parlamento do MERCOSUL – CPCMS, a 

inclusão de palestrante na audiência pública 

conjunta com a Comissão de Relações Exteriores 

e de Defesa Nacional – CREDN, que debaterão 

projeto de integração educacional para admissão 

de títulos e graus universitários nos países do 

MERCOSUL, que será realizada no dia 

23/11/2015. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro nos termos regimentais, inclusão de palestrante na audência 

pública conjunta com a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional – 

CREDN, aprovada através do requerimento nº 04/2015, na data de 20/10/2015, que 

debaterão  projeto de integração educacional para admissão de títulos e graus 

universitários nos países do MERCOSUL, solicito que sejam incluídos os convidados: 

 

- Representante do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira-INEP; 
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- Representante da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A audiência pública que será realizada no dia 23/11/2014, nesta Câmara 

dos Deputados, que debaterá assuntos que visam a integração educacional dos países 

do MERCOSUL através da admissibilidade de títulos e graus universitários. 

 

Desse modo, será de extrema importância que nesta audiência pública, 

se faça presente o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira-INEP e a  Universidade Federal do Rio Grande do Sul, este pelo Know-how de 

acreditação de seus cursos no Sistema ARCU-SUL, áquele por ser responsável pela 

operacionalização do Sistema no Brasil. 

 

O Sistema de Acreditação Regional de Cursos de Graduação do 

MERCOSUL-ARCU-SUL, é resultado de um Acordo entre os Ministros de Educação  

dos países que compõe o bloco, homolagado pelo Conselho do Mercado Comum do 

MERCOSUL, através da Decisão CMC Nº 17/08, que tem como objetivo construir  e 

estimular o intercâmbio entre os países e criar uma cultura regional. 

 

O ARCU-SUL é um sistema de qualificação de universidades nos países 

do bloco, através de uma autoavaliação dos cursos, que posteriormente poderão ser 

reconhecidos e homologados pelos estados membros. 

 
Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares, na aprovação deste 

requerimento.  
 
 

 
Sala das Comissões,         de Novembro de 2015. 

 
 

 
LUIZ CLÁUDIO 
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